
 
ESTADODE MATO GROSSODO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

L0OI NO B4AS/2EA7 s DL 15/04/27

toriza o Poder Executivo a tercei-
ar a cobrança e o recebimento de

ara com o Município e dá
utras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a con-
tratar, mediante licitação, empresa especializada

ra realizar a cobrança e o recebimento de débito inscrito em
dívida ativa, para com 6 Município de Coxim.

Parágrafo Único - A cobrança judicial somente terá cabimento
após 03 (três) notificações ao devedor, le-
os recebimentos. galmente comprova

Art. 2º - O prazo de validade do Contrato
anos, e, uma vez expirado, sujeit será de 02 (tr

v r
a feitura de nova licitação.

e ês)
ará a administração

Art. 30 - A empresa contratada será remunerada em até 10%
(dez por cento) do valor recebido, pago pelo Municí-

pio quando a cobrança for amigável ou judicial.
$ 1º - É vedado a empresa contratada cobrar do devedor qual-

quer valor a título de honorários advocatícios ou de
despesas de qualquer natureza, quando da cobrança amigável.

8 20 - Nas ações executivas ou cutras interpostas para o
recebimento do crédito, pertencerá à empresa contrata-

da, os honorários arbitrados em decorrência do princípio da su-
cumbência, que serão pagos pelo devedor, sem prejuízo da percep-
ção da remuneração prevista no caput, a ser paga pelo Município.
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  8 30 - Todas as despesas com a execução judicial, ineiuídos
as necessárias par a citaçã erão adiant ela em-

presa contratada, que delas se res: rá com o quando
da liquidação da débito.

85 40 - Os valores percebidos pela empr
imediata e automaticamente reco

ura Municipal de Coxim.a há rm v pas er        Art. 40 - Constará do dita Licitatório, além de outra
disposições, o seguinte:

I - que a empresa

JE = ade a E

ecurso informática, a is co os
os pela Prefeitura;

III - quantificação e qualificação de recursos humanos.

Art. 50 - A empresa vencedora da licitação ficará ita à
Fiscalização, pertinente a contratação, através de
riódicas e eventuais io paia Procuradoria

Í ecretaria Municipal de Administração
Finanças, para verificação do fiel cumpr imento
contratuais, das contas e dos recebimentos, sem
gência de relatórios.

Art. 60 —- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de abril de 1997

O
Dr. OSWALDO MOCHI (JÚNIOR
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